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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituído o DIA DA TRABALHADORA E TRABALHADOR 

METALÚRGICOS , a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de abril. 

Art. 2°- O Presidente do Legislativo nomeará uma Comissão composta por 04 (quatro) 

integrantes, sendo 02 (dois) vereadores, 02 (dois) representantes do Sindicato dos Metalúrgicos de 

Pindamonhangaba, que definirá a programação e as homenagens que serão prestadas. 

Art. 3°- A data da entrega dos diplomas será marcada no mês de abril pela Mesa Diretora 

da Câmara, levando em consideração que o "Dia do Metalúrgico" é comemorado em 21 de abril." 

Art. 4° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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